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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO N° '25i>\ DE 2015.
(Autor: Vereador Ganso sem Limite/PSD

Propõe os serviços de Roçada e limpeza
sito a rua Lilás N° 130 na Associação de
moradores do bairro Bela Vista

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Ganso sem Limite, com assento nesta Casa
Legislativa e no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 116 do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência
que seja submetida a presente Indicação para leitura e
conhecimento do Plenário e depois despachado ao Exmo.
Senhor Prefeito do Município de Cascavel, solicitando as
seguintes medidas de interesse público:

1. Que o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Meio ambiente,
determine os serviços de Roçada e limpeza sito a rua Lilás N° 130 na
Associação de moradores do bairro Bela Vista.
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Justificação

Compareceu no gabinete o Senhor Daniel Nonato, solicitando que fosse
realizado os serviços de roçada e limpeza na rua Lilás N° 130 na Associação de
moradores do bairro Bela Vista.
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É a Indicação. Sala de Sessões.
Cascavel, 24 de Março de 2015.
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